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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.498, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009.

DESAFETA DA CATEGORIA DE 
BEM PÚBLICO DE USO COMUM  
DO POVO E TRANSFERE PARA O 
DE BEM DOM INI AIS O BEM 
IMÓVEL QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maraeanaú, nos 
termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - F i c a  d e s a f e t a d o  d a  c a t e g o r i a  d e  b e m  p ú b l i c o  d e  u s o  c o m u m  d o  p o v o  e 

t r a n s f e r i d o  p a r a  o  d e  b e n s  d o m i n i a i s  d o  M u n i c í p i o  d e  M a r a c a n a ú ,  a  á r e a  u r b a n a ,  c o m  t o d a s  a s  

s u a s  b e n f e i t o r i a s ,  c o n s t i t u í d a  d e  p a r t e  d a  R u a  5 0 ,  d o  C o n j u n t o  H a b i t a c i o n a l  C i d a d e  C a r l o s  

J e r e i s s a t i  II, n e s t e  M u n i c í p i o  e C o m a r c a  d e  M a r a c a n a ú / C E . ,  a  s e r  d e s m e m b r a d a  d a  M a t r í c u l a  n°  

3 3 5 7 ,  A V .  6 8 7 ,  d o  C a r t ó r i o  d o  2°  O f í c i o  d e  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  d a  C o m a r c a  d e  M a r a n g u a p e -  

C E ,  c o m p r e e n d i d a  e n t r e  a  A v e n i d a  V - B  e  A v e n i d a  V - A ,  h o j e  A v e n i d a  A n t ô n i o  S o a r e s  

C o u t i n h o ,  s / n ,  b a i r r o  J e r e i s s a t i  II , c o m  á r e a  t o t a l  d e  1 . 1 4 0 , 9 5  m 2 ( h u m  m i l ,  c e n t o  e q u a r e n t a  

m e t r o s  e  n o v e n t a  e c i n c o  c e n t í m e t r o s  q u a d r a d o s ) ,  c o m  o s  s e g u i n t e s  l i m i t e s  e  c o n f r o n t a ç õ e s :  a o  

O e s t e ,  f r e n t e ,  l a d o  p a r ,  l i m i t a n d o - s e  c o m  a A v e n i d a  V - B ,  d o  C o n j u n t o  H a b i t a c i o n a l  C i d a d e  

C a r l o s  J e r e i s s a t i  II. m e d i n d o  l l , 8 8 m  ( o n z e  m e t r o s  e  o i t e n t a  e o i t o  c e n t í m e t r o s ) ;  a o  L e s t e ,  

f u n d o s ,  l i m i t a n d o - s e  c o m  a  A v e n i d a  V - A ,  d o  C o n j u n t o  H a b i t a c i o n a l  C i d a d e  C a r l o s  J e r e i s s a t i  II, 

m e d i n d o  l l . O O m  ( o n z e  m e t r o s ) ; l  a o  N o r t e ,  l a d o  d i r e i t o ,  i m i t a n d o - s e  c o m  o  t e r r e n o  d e  

p r o p r i e d a d e  d e  C L  E m p r e e n d i m e n t o s  e P a r t i c i p a ç õ e s  L t d a . ,  o n d e  se  e n c o n t r a  e n c r a v a d o  o  

M a r a c a n a ú  S h o p p i n g  C e n t e r  ( h o j e  N o r t e  S h o p p i n g  M a r a c a n a ú ) ,  m e d i n d o  lO ô .O O m  ( c e n t o  e s e i s  

m e t r o s )  e a o  S u l .  l a d o  e s q u e r d o ,  o n d e  m e d e  u m  to t a l  d e  9 7 , 0 0 m  ( n o v e n t a  e  s e t e  m e t r o s ) ,  e m  

q u a t r o  s e g u i m e n t o s , s e n d o :  o  p r i m e i r o , l i m i t a n d o - s e  c o m  o  t e r r e n o  d e  p r o p r i e d a d e  d e  C L  

E m p r e e n d i m e n t o s  e  P a r t i c i p a ç õ e s  L i d a . ,  m e d i n d o  1 5 , 0 0 m  ( q u i n z e  m e t r o s ) ;  o  s e g u n d o , 

l i m i t a n d o - s e  c o m  o  lo t e  n°  01 d a  q u a d r a  n °  3 2 .  d o  m e s m o  C o n j u n t o ,  d e  p r o p r i e d a d e  d e  C L  

E m p r e e n d i m e n t o s  e  P a r t i c i p a ç õ e s  L t d a . ,  m e d i n d o  lO .OOm ( d e z  m e t r o s ) ;  o  t e r c e i r o , l i m i t a n d o - s e  

c o m  o  lo t e  n ° 0 2  d a  q u a d r a  n°  3 2 ,  d o  m e s m o  C o n j u n t o ,  d e  p r o p r i e d a d e  d e  C L  E m p r e e n d i m e n t o s  

e P a r t i c i p a ç õ e s  L t d a . ,  m e d i n d o  lO .OOm ( d e z  m e t r o s ) ;  e ,  o  q u a r t o , l i m i t a n d o - s e  c o m  o s  l o t e s  n°s  

0 3 ,  0 4 ,  0 5 .  0 6 ,  0 7  e  0 8  d a  q u a d r a  n°  3 2 .  d o  m e s m o  C o n j u n t o ,  d e  p r o p r i e d a d e  d e  C L  

E m p r e e n d i m e n t o s  e  P a r t i c i p a ç õ e s  L td a . .  m e d i n d o  6 2 , 0 0 m  ( s e s s e n t a  e  d o i s  m e t r o s ) ,  f e c h a n d o  u m  

p e r í m e t r o  d e  2 2 5 , 8 8 m  ( d u z e n t o s  e  v i n t e  e  c i n c o  m e t r o s  e  o i t e n t a  e  o i t o  c e n t í m e t r o s ) .

Art. 2"  - O  b e m  i m ó v e l  d e  q u e  t r a ta  e s t a  L e i ,  s e  r e i n t e g r a r á  a o  p a t r i m ô n i o  d o  M u n i c í p i o ,  

c o m  t o d a s  a s  s u a s  b e n f e i t o r i a s .

Art. 3 ” -  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v i g o r  

e m  c o n t r á r i o .

PAÇO QUATRO DE JULHO  
DE DEZEMBRO DE 2009.
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